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MÓDULO XV
DIREITO COMERCIAL
Crimes Falimentares
Arts. 186 a 199 da Lei de Falência
1. PRESSUPOSTOS DO CRIME FALIMENTAR

Existência de devedor comerciante.

Existência de sentença declaratória de falência.


Ocorrência de algum fato previsto nos arts. 186, 187 e 188 da Lei de
Falência. São eles:
“Art.186.  Será  punido  o  devedor  com  detenção  de  6  (seis)  meses  a  3  (três)

anos, quando concorrer com a falência algum dos seguintes fatos:
I  –  gastos  pessoais,  ou  de  família,  manifestamente  excessivos  em  relação  ao seu cabedal;
II  –  despesas  gerais  do  negócios  ou  da  empresa  injustificáveis,  por  sua natureza ou vulto, em relação ao capital, ao gênero do negócio, ao movimento das operações e a outras circunstâncias análogas;

III – emprego de meios ruinosos para obter recursos e retardar a declaração da falência, como vendas, nos 6 (seis) meses a ela anteriores, por menos do preço corrente, ou a sucessiva reforma de títulos de crédito;
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IV – abuso de responsabilidade de mero favor;

V – prejuízos vultosos em operações arriscadas, inclusive jogos de Bolsa;

VI
–
inexistência
dos
livros
obrigatórios
ou
sua
escrituração
atrasada, lacunosa, defeituosa ou confusa;
VII – falta de apresentação do balanço, dentro de 60 (sessenta) dias após a data fixada para o seu encerramento, ou sem a rubrica do juiz sob cuja jurisdição estiver o seu estabelecimento principal.

Parágrafo único. Fica isento da pena, nos casos dos incs. VI e VII desse artigo,

o  devedor  que,  a  critério  do  juiz  da  falência,  tiver  instrução  insuficiente  e explorar comércio exíguo”.
“Art. 187. Será punido com reclusão, por 1 (um) a 4 (quatro) anos, o devedor que, com o fim de criar ou assegurar injusta vantagem para si ou para outrem, praticar, antes ou depois da falência, algum ato fraudulento de que resulte ou possa resultar prejuízo aos credores.”
“Art.  188.  Será  punido  o  devedor  com  a  mesma  pena  do  artigo  antecedente, quando com a falência concorrer algum dos seguintes fatos:
I – simulação de capital para obtenção de maior crédito;

II – pagamento antecipado de uns credores em prejuízo de outros;
III – desvio de bens, inclusive para compra em nome de terceira pessoa, ainda que cônjuge ou parente;
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IV – simulação de despesas, de dívidas ativas ou passivas e de perdas;
V  –  perdas  avultadas  em  operações  de  puro  acaso,  como  jogos  de  qualquer espécie;
VI – falsificação material, no todo ou em parte, da escrituração obrigatória ou não, ou alteração da escrituração verdadeira;
VII  –  omissão,  na  escrituração  obrigatória  ou  não,  de  lançamento  que  dela devia constar, ou lançamento falso ou diverso do que nela devia ser feito;
VIII  –  destruição,  inutilização  ou  supressão,  total  ou  parcial,  dos  livros obrigatórios;
IX – ser o falido leiloeiro ou corretor.”

A  sentença  declaratória  da  falência  é  a  condição  de  punibilidade  do crime falimentar.
2. CLASSIFICAÇÃO DOS CRIMES FALIMENTARES
2.1.
Ante-falimentares
São  aqueles  cuja  conduta  se  verifica  antes  da  sentença  declaratória  de falência. Exemplo: art. 186, incs. I, II e III .
3/6
 
MÓDULO XV
2.2.
Pós-falimentares
Trata-se de crimes  cuja conduta se verifica após a sentença declaratória

da falência. Exemplo: art. 189, incs. II. IV; art. 187. Observação 1:
Se  o  comerciante  delega  a  terceiros,  por  exemplo  a  seu  contador,  a obrigatoriedade de escriturar seus livros, há crime falimentar?

Temos duas posições:


1.ª  corrente:  não  há  crime  falimentar,  porque  o  falido  não  pode  ser responsabilizado, já que delegou essa responsabilidade a terceiro;

2.ª corrente: há crime falimentar, com o fundamento de que há culpa in vigilando e in eligendo. Sendo assim, o falido é responsável.

Observação 2:
Os  arts.  189,  190  e  191  ampliam  a  capacidade  ativa  para  fins  de responsabilidade criminal falimentar.
“Art. 189. Será punido com reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos:
I – qualquer pessoa, inclusive o falido, que ocultar ou desviar bens da massa;
II – quem quer que, por si ou interposta pessoa, ou por procurador, apresentar,
na falência ou na concordata preventiva, declarações ou reclamações falsas, ou juntar a elas títulos falsos ou simulados;
4/6
 
MÓDULO XV
III
–
o
devedor
que
reconhecer,
como
verdadeiros,
créditos
falsos
ou

simulados;
IV – o síndico que der informações, pareceres ou extratos dos livros do falido inexatos  ou  falsos,  ou  que  apresentar  exposição  ou  relatórios  contrários  à verdade.”
“Art.  190.  Será  punido  com  detenção,  de  1  (um)  a  2  (dois)  anos,  o  juiz,  o representante  do  Ministério  Público,  o  síndico,  o  perito,  o  avaliador,  o escrivão, o oficial de justiça ou o leiloeiro que, direta ou indiretamente adquirir bens da massa, ou, em relação a eles, entrar em alguma especulação de lucro.”
“Art.  191.  Na  falência  das  sociedades,  os  seus  diretores,  administradores, gerentes  ou  liquidantes  são  equiparados  ao  devedor  ou  falido,  para  todos  os efeitos penais previstos nesta Lei.”
3. PRESCRIÇÃO DO CRIME FALIMENTAR
A regra é que se opera a prescrição do crime falimentar em dois anos, contados do trânsito em julgado da sentença de encerramento da falência (art.
199, par. ún., da Lei de Falência).

Dispõe  a  Súmula  n.  147  do  STF:  “A  prescrição  do  crime  falimentar começa  a  correr  da  data  em  que  deveria  estar  encerrada  a  falência,  ou  do
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trânsito  em  julgado  da  sentença  que  a  encerrar  ou  que  julgar  cumprida  a
concordata”.
A data que vai ser usada é a que ocorrer antes. O art. 132, § 1.º,  prevê que:

“Salvo caso de força maior, devidamente provado, o processo da falência deverá estar encerrado 2 (dois) anos depois do dia da declaração”.
É  importante  salientar  também,  os  termos  da  Súmula  n.  592  do  STF,
“Nos  crimes  falimentares  aplicam-se  as  causas  interruptivas  da  prescrição, previstas no Código Penal”.
4. INTERDIÇÃO  PARA  O  EXERCÍCIO  DO  COMÉRCIO  –  ART.  195
DA LEI DE FALÊNCIA
“Art.
195.
Constitui
efeito
da
condenação
por
crime
falimentar
a interdição do exercício do comércio.”
Se for pena de detenção, o comerciante sofrerá interdição de 3 anos, mas
se a pena for de reclusão, a interdição será de 5 anos.

A
interdição
não
é
pena
acessória,
é
efeito
da


sentença
penal condenatória.
